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Pregão presencial

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR E DE 01 (UMA) MOTOCICLETA A SEREM INCORPORADOS NA
PREMIAÇÃO DA PROMOÇÃO "IPTU EM DIA DÁ PRÊMIOS", ITENS QUAIS NÃO FORAM ADJUDICADOS ATRAVÉS DA
ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2019.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 257/2019

Participante: TIBAGI MOTOS LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
2 Motocicleta 0Km cilindrada mínima de 125 cc, ano modelo 2019 1,000 UNI 9.590,00 9.590,00

Total do Participante: 9.590,00

Total Geral: 9.590,00

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Jaguariaíva, 28/11/2019

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

PREGOEIRO

ELIO ZUB JUNIOR

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(TIBAGI MOTOS LTDA)

CARLOS ALBERTO LEGAT

No dia 28/11/2019 às 09:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Decreto Nº 123/2019, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 257/2019 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Em  análise  aos  documentos  pertinentes  à  Habilitação,  notou-se  a  ausência  da  Certidão  Simplificada  da  Junta

Comercial. Diante da perspectiva de que houvera apenas um proponente interessado ao fornecimento do objeto do presente
certame, concedo o prazo de 8 dias úteis, consoante disposição do artigo 48, § 3º da Lei 8.666/1993.


